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AUTO DE INFRAÇÃO N° ]/2013]0235-69
RECORRENTE: lNDÚSTRlAI3RASILEIRA DE ARTEFAtos
RECORRIDO: CELULAbE JULGAMENTO DE la INST'ÂNC1A
AUT1JANTES: GARDÊNICA BARBOSA TORRES eMARLUZETE SAMPAIO DE.
OLIVEIRA
MATRÍCULAS: 104052.1.1 e 037892.1.7
RELATOR: Conselheiro Cicero Roger Macedo GOhçalvês

EMENTA: ICMS. APROVÊITAMt:NTO INDEVIDO DE
CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇ.:\OPARCIAL
,PR OCEDENTE. 1. Autuação versa sobre aproveitamento
indevido de créditos ImlÇados na conta gráfica do ICMS oriundos,
de ativo imobilizado. O contribuinte se crediwu de valores do

-ICMS destacado lios dOêuillentosfiscais referentês às operações de
aquisiçôes de ativo imobilizado quando deveria se c(editar de um
qua're.tttae oito avos sobre esses valores; 2. Julganlento Singular
pela pMcedência. 3. 1'>tofetida decisãO' pela pardal
procedência, etn I'azãoda redu;çãod() valóttlo ICMS a ser
cobtado, nos termos do voto do Conselheiro Relator, do parecer da
Assessoria pj'ocessual tributária, adotado peJo repl'eserrtaóte da
Procuradoria Geral do Estado. 4. Dispositivo infringido o arL 60, .~
13, TT e 111do Decreto n° 24569/97, com pérfalidáde adequada a
l)revista no att. 123, 11,"a"da Lei n° 12.670/96, alterada pela ,Lein°
13.418/Ó3.

'RELAtÓRIO

,"Trata~se de auto de infração lavrado sob o fundarnel1to de que a empresa lançou
indevidamente crédito de ICMS no valor de R$ 52.749,48 destacado nas notas fiscais de n°
11711 e 40627 referentes a compra para o ativo imobilizado lançado"no CF()P 255].

Complementarmente O agente fiscal Co' . ce que a em-. a at~a no segmento deindústriadé
fabricação de artefatos de material plástl 'matriz) e que após análise da
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docuiilêritação ficou cOilslafado crédito indevido na DIEf' do mês de fevereiro de 2009 no
código CFOr 2551 (compra de bém para o ativo imobilizado).

Tal fato, de acordo com o á:gelite do fisco, infringiu d art. 60; rx, "a" doÓeCteto fiô 24.569/97,0
quê gerou a aplicaç'ão dapena pI'evista no art. 123, fI, fta", da Lein". 12.610/96, alteradapelaLei
n° 13.418/03, e; consequentemente, o crédito tributáriotlo 1110ntantede R$ 52.749,48 a título de
ICMS e tnultaequivalente a 1 (uma vez) esse valor.

Següeaàiárfte O demonstrativo dó ctédito tributário:

\,

BásedeCáicuio',:
Alíuota
.ICMS (principal)
Multa
'TOt1\L3;" ,

R$52~749,48,
R$ 52.749,48
R$105,498,96"

A julgadota singular solicita diligência (fls. 21) solicitando que seja anexãdo os documentos
flscais que serviram de base à presente autuação.

O perito responsável informa no Laudo Pericial que intimou o contribuinte para aptesentação da
documentação necessátia à análise pericial' e também solicÍtóu a'O autuante 'Os documentos
fiscais que serviram de base à autuação, entretanto, não foi apresentada a documentação
solicitada.

A Julgádora singttla:t fuüdai11êilta a decisão de PROCBbÊNCIA,cotn base llaspfovàS acostadas
às fls. 13, consulta da:DIEF _... Relação de Entradas e Saídas po:r Cl~OP. Demonstra que não há
vedação legal para a apropriação de créditos decorrentes de aquisições de ativo imobilizado, no
enta:nto,há regras estabelecidas no artigo 60, IX, "a", S 13, I, do Decreto nO24.569/97, no qual
detetmina que essa apropriação deve ser feita à razão de 1/48 avos por mês, devendo a
primeira infração ser aptopriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento. Conclui
que os créditos fiscais lançados antecipadamente não são legítimos e por isso sujeita à infratora a
petTalidadeindicada pelo autuante.

Segue adiante o demonstrativo do crédito tributário:
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'nàs~ÜeÇálCtlIQ'" "
AIí uota
ICMS (principal)
Multa
TOTAL':'

R$ 52}49,48,
,R$52.749,4,8"
,R$JÚ5.'''I'98i96:j.' "

,
, :

PôsU~tiórIt1efrte~,aáutliadà iíllerpôs Recurso Ordinário ao C011selhodcRcêtrr'i>üs 'l'ributários, fio
quál al'cgou qUe":

1. A irutucrçao e'stã,dés})tüvida de s'upútle J-Wóbât&fio,pois o Hlituáhtc não juntou
11enhumadas notas fiscais indicadas por ele relacionadas àinfraçãü, sendo essa falha
reconhecida pela julgadora singular;

2. A ilustre julgadora singular tentou suprir a citada lacuna deixada pelo autuante,
tendo sido frustada essa iniciativa, visto que a documentação não foi
apresentada pelo autuante e pela autuada;

, :3. O não atendimento pela autuada deve sera'dmitido coMo legítiinô e aceitável,
fundamentado no princípio da não alitoinctimiJl~ção, segundo o qual ilinguém é
obrigado a se autoincriminar ou a produzir provas. (.;ontrasi mesmo;

4. Outro grave vÍCio que pode ser apolitado é o fato;relatado pela próptiá julgadora
singular "anexados documentos que não faZem nexo com a autuação", o quetronxe
prejuízo ao exercício pleno de seu direito de defesa, devendo sei' declarada de
offcio a nulidade;

5. N() mínimo foi inobsetva'do o requisitO de ljfecisâoe cláteza, que também provoca a
nulidade.

Requer ad ilhal, ref()rma dã decisão condenatória, JÚédiahte a extinção do feito fiscal, deCOITenté
da inép"CÍada peç;a:inicial e a nulidade i'esultante da preterição do direito de defesa, oriunda da fàlta
de precisão e clareza."

Em síntese, é o relatório.

voto DORELA fOR

Trata-se de recUtso de ofício ;interposto pür INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE ARTEFAtOS PLÁSTICOS SI A - IBAP.
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A AssessotiaProcessual 'rtibLitári'a rio I)aretet de fls. 49/55 sugeriu
a 11lodifié"açãoda decisão proferida pela instância monoérática para parcial procedência do feito
fiscal, êm virtude da redução do valor do ICMS' a ser cobrado, cuja trat1scrição, em sintese, faço
seguir:

,"C..)
.

Procedidas vistas no cot1teúdo documental dos autos, bem cOrno nosarguillentos àpresentados
pela defesa, observa-se que etn parte assiste tazão a decisão dàdapeJa julgadora monocrática,
pelos fUndamentos. fáticos e jurídicos que se seguem.

Conforme já dito, o autuante formalizou a acusação por tét o contrib'uinte aproveitado
indevidamente o crédito fiscal no valor de R$ 52.749,48 informados na DlEF no CFOP 2551
(compra de bem para o ativo imobilizado).. .

Éll1 síntese; as raiõe's postas pela Recorrente se voltan1 pára a fragilidade da autuação, por
ausência de prova e faltá de precisão e clareza da autuação.

Cotnoprimeiro ponto, del)reende-se dos autos que a julgadorà singular numa aüálise
IninucÍosa feita após a conclusão da perícia por ela soJicitada,constatou que a antuação teve
como base as informações prestadas pelo próprio contribuinte na DIEF do mês autuado
(fevereiro/2009):

, '.

liDa análise das peças compone11tes do ]Jrocesso verifica-se que as ptovas cónstam nos
autos, àttavésda DIEP~ Relação das Entradas e 5'aidasporCFOP (fls.13).

Assitn,torna-se necessário allalisar se houve prejuízo ao contribuinte no seu direito de defesa.

Para taiHo, verifica-se iúicialmente pela leitura do relato da infração e das informações
complemelltares cjue é perféitamente possível o sujeito passivo compreender a infração
imputada. Feita' essa leitura bUSêaJ1dose colocar no lugar do contribuinte vê-se como viável
compreender que o foco. da autuação é o lançamento do crédito indevido vinculado a
informação prestada pelo contribuÍJ'lte na DIEF no CFOP 255 i (Compra de bem para o ativo
imobilizado) no valor total de R$ 52.749,48 referente ao mês de fevereiro de 2009.

Partindo da premissa de que é o contribuinte quem presta as informações de suas operações
econômico-fiscais através da DIÉF, logicamente não há como se acatar a tese de prejuízo no
. Sell direito de defesa. Bastària tão somente verificar a sua escrita fiscal em relação às notas fiscais
de n° 117I I e 40627 citadas pejo autuante para elaborar os seus atgumentos de defesa.

Insta salientar que exclusivamente o fato de não ter o autuante anexado cópias das citadas
notas fiscais não significa dizer que houve a ausência de provas, unia vez que a própria
DIEF é o principal elemento de prova.
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Assiíll, entende-se que hüuve O 'l')féenchimento de todos os requisitos previstos no' art. 33 do
Decreto n°. 25.468/99, tornando' ô Auto de Infração absolutamente válido, demonstrando que
üão foi impossibilitado o exercício do CO'ntraditórioe da ampla. defesâ.

Adcnlais, nada assegura que ó coütr:ibuinte tenbaapresebfado dClltte ôs doc'Llrnentos fiscais
solicitados pelo agente fiscal, as citadas notas fiscais que foramiúclusas ria blEF .
.Daí se i1tfei:'Ír,apatrirdos fatos relatados pelo autuante, que as cópias das 110ta'sfiscais de
aquisição de bem para.o ativo quefotàm anexadas são as que foram enttegnes a cle.

No mérito, ifnpót'tánte déixatclaro que o contribuinte do ICMS Soríleii.tepode se àprópdat de
crédito nas hipóteses previstas no Art. 60, RICMS, ou em outr<;tssituações que a ,norma assim
defil1it. Ora, se o contribuinte'foi acusado por crédito indevido em relação às citadas notas
fiscais, o que impediu o mesmo de apresentá-los? Efetivamr;nte ocorreram tais operações?
Qual' a razão do contribuinte não comprovar a veracidade da operação, ainda mais tratando-se
de uma aquisição de valor tão elevado, principalmente em relação à NF nO 11711 no valot
contábil de R$ 960.884,84, cotrforme se extrai da consulta -' ,DETALHES DA NOTA - da
DIEF em anexo.

Dessa fotma,eJ11 COnsulta às üotâs fiscais de entrada informadets pelo cotHtibuiJ1te no Sistema
DIEF, vedfica-se as informações detalhadas de tais operações (NF n° 11711 e 40627),
comprovando-se que tais aquisições, objeto da presente autu~ção foram orig-inadasdo Rio
Grande do Sul (NF nO 11111 -" Valor total R$ 960.884,84) e de Minas Gerais (NF nO 40627
_. ValorR$ 48.000,00). Por se tratar de operação interestadual, em consulta ao Sistema
COME1'A constata-se a efetividade das citadas operações, cOnforme selo fiscal n° AB
879287694 eAB881391266 (verconsuIta em anexo).

Fácil C()üc1ull"que ocontribuilite inobservou o disciplinado no ,àrt. 60, S13, I e In do Decreto
n° 24.569/97, visto .quc não podetia o co.ntribuinte se creditar:integtalmente (7%) do crédito
destac'ado no docüi11entô fiscal "nas operações de aquisições pata o ativo permanente. Ê esse o
dispositivo ,legal dcterntinante de que o aproveitamento do ctéditopermitido legalmente deve
ser equival'ente a parcela de 1/48 avos aplicado sobre o crédito de origem destacado nas notas
fiscais de c11tradas de bens e sobre o crédito do ICMS Diferencial de alíquota recolhido.

Face as tegtas específicas para apuração do crédito tributário originado da aquisição de bem
pata ativo perrt1ancJ1tc, entende-se que o feito fiscal merece re"tJarono tocante à definição do
valor do crédito tributário que roi apropriado indevidamente, ~endo em vista que no mês em
que ocorreu a entráda no estabelecimento caberia a apropriaçüo do crédito na razão de 1I4~
avos, consoante dispositivo legal antes tnencionado, a seguir transcrito:

5
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"An. 60. Para fins de compensação do ICMS devidü, CÜ11Stituicrédiw fiscal o valor do
imposto relativo:

(...)

IX .. à entrada de heJn:

a) para incorporação aOativo pertnanente;

(. ..)

S 13. Para efeito do disposto 110 inciso IX, alínea "a", destê artigo, l'e1ativo ao crédito
decorrefitede entrada de mcrcadórias no estabelecimento destitiadas ao atiVopetmanente,
deverá ser observado O seguinte:

I .. a apropriação será feita à razão de um quarentaê oito avüs por inês,d-evéildo a primeira
fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimcfltb;

ri ..em cada pedo'do de apuração do imposto, nãosetá admitido o cr-editm'nento de que trata o
Í1'1cisol, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações, iseÍltas ou não
tributadas, sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período;

TIl", l)àtaal)licação do dispósto nos incisos I e -lI, o mol1tante do créditó a seI' apropriado será
l . . .

obtido multiplicando-se o valor t()tal do respectivo crédito pelo fator igual à um quarenta e
oitóavos da relação cntte o valor. das operações de saídas e prestações tributadas e o total das
operaçõeS de saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste
inciso, as saídas de íilctcadorias'e as prestações com destino ao. exterior;

Com efei1(), terido em vista que () autuante cOllsiderou cMno: indevido o total dós créditos
destacados nos documentos fiscais ( Base de cálculo R$153.564,OO x 7% == R$ 52.749,48),
quando o contribuinte teria direito ao valor resultante da aplic4ção do coe ficien:te e/'lcontrado
na proporcionalidade entrê as saídas tributadas sobre as saídas totais à razão de 1/48 por mês,
toma-se cabível àssiril proceder:

1. Identificar o coeficiente entre as saídas tributadas s()bre a saída total no mês de
fevereiro/2009, com base na DIEF:

2. Aplicaresse coéficiente sóbre a parcela relativa a 1/48 avos/para identificar a parcela a ser
aptoptiada nó mês:
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Vai or saídatribtítâda:
R$ 1.590.272,69

ValotéO'ntâhiJ {saída totalj:~R$ 2.092.483,04

Coeficiente: 0,93%

VaIei!' total docréâito ttibulário: R$52.749,48 : U48 avôs; =R$ 1.098,94' x 93% R$
1.022;01 (valor a ser apropriado no ines de fevereirD de 2009) ":

Va!(wdo crédito indcvido nü mescle fevereiro/20à9=R$52.749,48 (crédito total)-.' 1.022,01
(crédito permitido) == R$ 51.127A7 (crédito indevido).

Identificado o valor do crédito tributário aproptiado indevidamente, p~ssa~se'aaÍ1álise da
conta gráfica do mês de fevereiro de 2009, com base na DTEF apresentada pelo conttibuinte,
que indica o saldo devedor de R$ 13.409,00, informação essa que ratifica o entcndimento de
que o contribuinte se apoderou indevidamente do valor de R$ 51.727 ,47, devendo a multa
indicada pelo autuante incidir sobre esse valor, em observância fio que prevê o art. 123, 9 5°, I
e n do art. 123 da Lei n° 12.670/96e suas alterações.
Õestal'te;cú'ilsidera-sé superadas asquestões preliminare's, com a te'ssâlva de quenâo se ttatà
aqui de privilcgiar a presunyão em detrimento da segutança dos atos, mas sim, de uma
conclusão com foco na essêhcia do ato, pois não se configurou líDSautos prejuízo para a parte,
nem a ocortência da preterição do direito ao contraditório e à ampla defesa, ou seja, não traz
em seu bojo característica de nulidade absoluta, como assim também entendéu o Julgador de
Primeira Il'1stâilcia,com base nos seguintes preceitos:

"Art. 53. São absolutal'nente nulos os atos
praticados por auto'ridade iflCt.Jfi1petente ou
impedida, ou c()m pteterição de quaisquer das
garantias procésSUai,\' constitucionais. devendo a
nulidac/e ser declarada de oficio pela ailtoridade
julgado'ra.

(..)

s~.3° Considera-se ocortida a preterição do direito
de defesa em qualquer c;,'cw7stância que seja
inviabilizado o direito ao contraditótio e à
ampla defesa d() autuado.
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(..)

,9'. 5° NÚihufI'l á/o será declarado nülo se dá
nulidade não tesu/tar prejuizo para as partes.

(..)

,~'8° Não !iJenÍ detldradaül1ülidâde de ato
processual que não hiYUvérb?fluido ,'lá àjiuraçã()
dosfátos ou f1adecisão da causa. /I

No tdCanteao mérito, estampa""se na peçâexordial que a empresa utilizoü o crédito total
destacado no documento fiscal, inobsetvando a regra de apropriação de 1/48 e ainda da
proporcionalidade, que é a relação entte saídas tributadas e saídas totais (art.60, S 13, lI, In
do RICMS), ,de forma que, a diferença encontrada entre o crédito dü ICMS lançado e o
permitido legálmente é o q'uese define como crédito indevido.

Assint, no presente lançamento de ofício, o valor lançado a título de ICMS deve ser de R$
51.727,47 e a multa conespondenté a iguàl valor.

Por fim, o. feito fiscal me"téCereparo parcialmente, em ratãú d,a redução. do valor dó ICMS a
ser cobrado, consoante antes exposto, 'testando ptovado 110S ;.lutos o cometimento do ilícito
fiscal, cOl1forme preceitua o Art.60, ~ 13, 11e In do Decreto n° 24.569/97, sendo adequada a
penalidade prevista no Art.123, 11, "a" da Lei nO 12.670/96, àltcl'adapela Lei n013.418/03.

(...)"
Isto posto, opino peio conhecimento do recurso interposto,jmra dar~]he ptovi'mênto, para
. que seja mOdificada a decisão de procedência pâra PARCIAL PROCEDÊNCIA do feito
fiscal proferida pela instállcia monocrática.

. -".." ~.". .

Hasêdeüilcu)o
Alí uota
ICMS (princi )aO
MultaTOTAv

'-~~-'-:
R$ 51.727,47
R$51.727,47
R$.103;454;94
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Éó VO'I'O.

DECISÃO

Vistos, relatados c discutidos os presentes autos cn1 que é recorrente INDÚStRIA
BRASILEIRA DE ARTEFATOS PLÁSTICOS S/A - IBAP e Recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA. A 21i Câmara de Julgat11ento do Cúnsclho de'R,ecursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, afastar as
preliminares de nulidade e extinção processual Ilele, suscitadas e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, para modificar, em parte, a decisão de condenatória'exarada em P Instância e julgar
parcialtnente ptocedertte ó feito fiscal, -nos tetnlos do w)10 do Conselheiro Relator e de
acordo c()m O l>arecer da Assessoria' Processual l'ributátia, adotado pelo representante da
Procuradoria Gerál do Estado '

SALA "DAS SESSÕES 'DA 2a CÂMARA DE JULGAM1!.7VTODO CONSELHO DE
RECURSOStRJBUtÁR.10S, em Fort~lleza - Ce; aos JR.de ~;. O~ de 2016 .

. ,~

wtffliP ,.Pinl~o,;~CostàLejtãb
f t.ONSELHElh.O

C.1(J.,E..'N1EF.,3.fY(.I'&.)/j~ .. ,.. , ',.,
,~,\ L:..'-,\!~ ) ~

Ub~ Fe/reu1rd~Ãllifrae'.
PROCURADOR DO ESTADO
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